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Art. 3º DETERMINAR que no prazo de 05 (cinco) dias do retorno à sede, efetuem a prestação de contas das diárias recebidas, em 
cumprimento ao que preceitua o art. 5º da Resolução n.º 73/2009 do CNJ, c/c o item I da Portaria n.º 2.340/2010.

 
Registre-se. Comunique-se. Publique-se.
 
Gabinete da Presidência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, Manaus/AM, data registrada no sistema.

(assinado digitalmente)
Desembargadora NÉLIA CAMINHA JORGE

Presidente

EXTRATOS

EXTRATO Nº 298/2023 - DVCC/TJAM

1.ESPÉCIE: Convênio nº 003/2023-TJAM.
2.PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2023/000012648-00.
3.DATA DA ASSINATURA: 09/10/2023.
4.PARTÍCIPES: Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas e o Banco do Brasil S.A
5.OBJETO: O presente Convênio tem por objeto autorizar e regular a concessão pela CONSIGNATÁRIO de empréstimos, com 

consignação facultativa em folha de pagamento dos servidores públicos ativos, inativos, aposentados e pensionistas do CONSIGNANTE 
(doravante designados “SERVIDORES”), em conformidade com a margem consignável disponível e determinada em lei, assim como 
as demais condições comerciais e operacionais constantes de cada operação e de seus respectivos instrumentos, nas condições 
estabelecidas nas demais cláusulas.Sem prejuízo do disposto no item anterior e desde que facultado pelo CONSIGNANTE, terão a 
prerrogativa da oferta de crédito por meio de cartão de crédito consignado, com margem de 5% de acordo com o disposto em Legislação 
Federal, os quais serão concedidos por meio físico ou eletrônico nas agências e postos de atendimento devidamente autorizados a 
operarem no Estado do Amazonas, conforme estabelecido no art. 4.º, § 6.º, do Decreto Estadual n.º 32.835/2012 e de acordo com as 
regras estabelecidas pelo Banco Central do Brasil.

6.FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O objeto consubstanciado no presente instrumento fundamenta-se no art. 116, caput, da Lei nº 
8.666/93, no que couber, no decreto n.º 32.835, de 24 de setembro de 2012 e suas alterações, que regulamenta as consignações em 
folha de pagamento de servidores dos órgãos da Administração Direta, Autárquica e Fundacional do Estado do Amazonas, e na Portaria 
nº 2621/2022, do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas.

7.DA VIGÊNCIA: O presente convênio terá vigência de 60 (sessenta) meses, contados a partir da sua assinatura.
 

Manaus/AM, 09 de outubro de 2023.

Desembargadora NÉLIA CAMINHA JORGE
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas 

SEÇÃO III

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

PORTARIAS

PORTARIA Nº 267/2023-CGJ/AM

O Excelentíssimo Senhor Desembargador JOMAR RICARDO SAUNDERS FERNANDES, Corregedor-Geral de Justiça do Estado 
do Amazonas, no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO os termos do art. 179 da Lei Estadual nº 1.762/86 e do art. 56 da Resolução nº 01/2014/CM (Regimento Interno 
da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Amazonas);

CONSIDERANDO o parecer do Juiz-corregedor auxiliar 2, ID nº 3379829, bem como a decisão do Excelentíssimo Corregedor-Geral 
de Justiça, ID nº 3477783, nos autos de nº 0000472-72.2022.2.00.0804-PjeCor.

RESOLVE:

Art. 1º - PRORROGAR por mais 90 (noventa) dias o prazo para conclusão dos trabalhos do competente Procedimento Administrativo 
Disciplinar-PAD instaurado mediante Portaria nº 195/2023-CGJ/AM, publicada no DJE em 10/07/2023, Edição nº 3593, págs. 9/10, 
prazo este prorrogável mediante justifi cação fundamentada.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor no ato de sua publicação.

CUMPRA-SE, COMUNIQUE-SE E PUBLIQUE-SE.

Gabinete da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Amazonas, em Manaus, 11 de outubro de 2023.

Desembargador JOMAR RICARDO SAUNDERS FERNANDES
Corregedor-Geral de Justiça

(assinado digitalmente)
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